
Município de Missal
ESTÁDo oo ptnzxÁ

PORTARIA NO 208 DE 24DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

t.zBZ de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

AÉ. 1o - Cor.rcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

Z4lOglzOLB a 22lI2l20LB à servidora ELIANE MARIA DE PIERI, do cargo de

provimento efetivo de Instrutor de Pintura e Desenho, lotada na Secretaria Municipal

Educaçã0, Cultura e Espofte, referente ao quinquênio de 20t2 a 20L7.

parágrafo Único - Fica cancelada a Percepção do Adicional de Insalubridade,

concedida pela Portaria No Lt3l20lt, durante o período da Licença'

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GRetNilr oO PRrrrnO MulltCtpnl or MtssRt,24 ot SETEMBRO or 2018.
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